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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2025. 


CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAJAZEIRENSE ao Sr. AFONSO FERREIRA DE ASSIS FILHO, e dá outras providências. 



 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA;
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Cajazeirense ao Sr. AFONSO FERREIRA DE ASSIS FILHO.
Art. 2º – A entrega do Título será feita em Sessão Solene desta Casa. 
Art. 3º – As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de verbas do orçamento do Poder Legislativo. 
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 	



PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 27 DE OUTUBRO DE 2025
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FRANCISCO NETO DAMACENA
Neto da Vila Nova
Vereador (PP)
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO DE LEI QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAJAZEIRENSE AO Sr. AFONSO FERREIRA DE ASSIS FILHO.
(Projeto de autoria do Vereador Francisco Neto Damacena)

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, O presente projeto tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Cajazeirense ao Sr. Afonso Ferreira de Assis Filho, natural do município de Pombal, nascido em 1989, em reconhecimento à sua relevante contribuição para o desenvolvimento econômico e social de Cajazeiras, bem como por sua destacada trajetória profissional e empreendedora nesta cidade.

Residente em Cajazeiras desde o ano de 2011, o Sr. Afonso Ferreira de Assis Filho tem uma história marcada pelo trabalho, dedicação e espírito empreendedor. Graduado em Ciências Contábeis pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Cajazeiras (FAFIC) no ano de 2015, o homenageado aprimorou sua formação profissional ao se especializar em Vendas pelo Instituto de Treinamento e Capacitação (ITC) da Volkswagen, concluindo o curso em 2019.
Sua trajetória profissional teve início como contador na Belchior Consultoria & Projetos, função que exerceu de 2011 a 2013, demonstrando competência técnica e responsabilidade. Em seguida, atuou por oito anos (2013 a 2021) como vendedor na River Volkswagen, onde consolidou sua experiência no setor automotivo, conquistando o respeito de colegas e clientes pela seriedade, compromisso e excelente desempenho profissional.
Em 2021, com visão empreendedora e determinação, o Sr. Afonso fundou a Afonso Veículos, empresa que vem se destacando no comércio de automóveis em Cajazeiras, gerando empregos, movimentando a economia local e contribuindo significativamente para o desenvolvimento do município. Sua atuação se pauta na ética, na confiança e na valorização do atendimento de qualidade, princípios que o tornaram uma referência no ramo empresarial.
Ao longo de mais de uma década vivendo e trabalhando em Cajazeiras, o Sr. Afonso Ferreira de Assis Filho construiu laços sólidos com a comunidade, participando ativamente da vida econômica e social da cidade, ajudando a consolidar Cajazeiras como um polo de desenvolvimento regional.
Diante de sua trajetória exemplar, de seu compromisso com o progresso local e de sua dedicação a esta terra que o acolheu, é justa e meritória a concessão do Título de Cidadão Cajazeirense ao Sr. Afonso Ferreira de Assis Filho, como forma de reconhecimento público e de gratidão por suas contribuições à nossa cidade.
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